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PROJETO DE LEI NQ 89/95

O presente projeto de lei, de autoria do Execut .ivo, dis-

p'éSe sobre concessão administrativa de uso de área municipal loca-

lizada no Pari, para a Escola Técnica Federal de São Paulo, a tí-

tulo gratuito, pelo prazo de 90 anos, para funcionamento de sua

unidade escolar.

Ressalta a exposição de motivos que a propositura busca

regularizar sfttuação de fato, uma vez que a Escola já ocupa a área

em questão, com cerca de 58.7E4,75 m a , com suas instala4es. Ade-

mais, informa que outras leis já autorizaram a doação da mesma

área, sem que, entretanto, tenha ocorrido a formalização, inclusi-

ve em razão de problemas relacionados com a imperfeita descrição

do local.

Diante, porém, da diretriz que recomenda a substituição

' da alienação por formas menos onerosas ao patrimônio municipal,

optou o Executivo por apresentar nova proposituras prevendo a ou-

torna de concessão administrativa de uso, pelo prazo de noventa

anos, em vez de doação.

Em contrapartidas fica a concessionária obrigada a ofe-

recer cursos específicos para funcionários da Prefeitura, enviar

alunos para a realização de estágios, não remunerados pelos cofres

p6blicos 7 nas diversas unidades da Prefeitura, ceder instalaOes

para a realização de concursos pCtblicos municipais e outros even-

tos relevantes, desde que não prejudiquem as atividades escolares..

Quanto ao aspecto financeiro-, nada há a o por, Porquanto
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mentárias próprias.
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Saia da Comissão de Finanças e Orçamento .em.30 de .maioi,	 .-" "




